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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI

DAF NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 56 E
SEUS PARAGRAFOS DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICIFPIO, PROMULGADA EM 24
DE NOVEMBRO DE 1972.

Artigo Iº - O artigo 56 da Lei Org~nica do Municfpio, promulgada
em 24 de novembro de 1972 e seus paragrafos, passam a
ter a seguinte redaç~o:
Artiso 56 - O subsfdio do Prefeito ser~ estabelecido

~ " .pela Camara ate o termino da legislatura para vigorar
na seguinte, podendo o Decreto Legislativo fixar quan
tias progressivas para cada ano de mandato.
~ Iº - A verba de representaç~o do Prefeito ser~ fix~

,. ,da anualmente pela Camara e nao poder~ exceder a um
terço do valor do subsfdio.
~ 2º - A verba de representaç~o do Prefeito, quando o
mesmo n~o perceber pelos cofres da Prefeitura Munici-
pal ~ estipulada em 70% dos subsfdios, com aumentos

,.progressIvos, fi~ados pela Camara para cada ano de
mandato.

~3º - O Prefeito ter~ direito a perceber seu subsf _
dio bem como a verba de representaç~o, nos seguintes
casos:

,1- - quando em tratamento de saude
,li - quando em gozo de f~r ias .

lll- quando em miss~o de representaç~o do Municfpio
~ 4~ - As f;rias ter~o a duraç~o de 30 dlÍas anLlais,d~
vendo o Prefeito ao entrar no gozo das mesmas, trans-
mitir o cargo a seu substituto e comunicar o fato,.Camara.

~ 5º - Durante o per iodo de f;rias nao fica o Prefeito
sujeito ~ exig~ncia do artigo 54 desta Lei Org~nica.

a _ a _ • • • • a _ • • •
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, IV,

r~ de recursos dotaçoes orçament~rias consignadas na
lei de Meios em vIgor.

Artigo 2" - Para atender as despesas resultantes detta lei, serv~

Artigo 32 - Revogadas as disposiç~es em contr~rio.

1978 •

Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publ icaç~o ,
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro de

Artigo 42

r
• Sala das Sess~es da C~mara Municipal de Vereadores

07 de março de 1980.
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MENSAGEM

Os Vereadores que este subscrevem, encaminham
consideraç~o do SENHOR PRESIDENTE e do Plen~rio Legislativo,

'\
a

o,
presente Projeto de Lei, no qual ~ acrescido um paragrafo no arti
go 56 da Lei Org~nica do Municfpio, promulgada em 24 de novembro
de 1972, com nova redaç~o, consequentemente, a todo o artigo ci-
tado.

A Lei Org~nica do Municfpio em seu artigo 50, sa-
,

Iienta que o diploma legal poder~ ser emendado mediante proposta,

de um terço, no mfnimo, dos Senhores Membros da C~mara. Estamos
cumprindo a primeira formal idade inserida na Lei Org~nica.

Estabelece o artigo 30, tamb~m da Lei Org~nica ,
que; da compet~ncia exclusiva da C~mara Municipal, no inciso VII
fixar os subsfdios do Prefeito, nos termos da legislaç~o federal,
no que o Regimento 'nterno da C~mara, Resoluç~o nQ 2/74 de 29 de

,novembro de 1974, em seu artigo 81, inciso VI I, tambem o estabel~
ce.

E' pOIS da atribuiç~o da C~mara a alteraç~o da
Lei Org~nica, bem como, fixar os subsfdios do Prefeito Municipal.

O princfpio constitucional da fixaç~o dos subsfdl
Aos do Executivo pelo Legislativo, condiciona a sua vigencia na

legislatura seguinte ~quela em que ~ tomada a deI iberaç~o.
Assim disp~e o artigo 44,V11 da Constituiç~o do

Brasil, relativamente ao Presidente e ao Vice Presidente da Rep~-
bl ica, cujo prinéfpio por força dos artigos 13 e 200 daquele Est~
tuto, deve ser respeitado pelos Estados - membros, na sua organi-
zaçao e, naturalmente, dos seus Municfpios.

, ....,
Tambem a simples consignaçao orçament~ria de for-

ma a admitir uma revlsao de subsfdios do Prefeito ~ irrelevante,
J~ que estaria a depender do diploma jurfdico bastante para cons-
tituir o embasamento do reajuste pretendido, no caso, o Decreto

,..Legislativo, expedido pela Camara de Vereadores.

• • • D • • • • • •
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Mesmo que ocorra essa provid~ncia legislativa, o
, ,referido Decreto Legislativo somente poder~ vigorar na proxlma le

gis/aturai jamais na atual.

Tal seria nossa disposiç~o, caso fosse pleitead o
um reajuste de subsfdios ao Senhor Prefeito Municipal.

Mas, n~o trata-se de reajuste ~ em subsfdios, e
sim dispositivo com refer~ncia a verba de representaç~o do Chefe
do Execut ivo.

FIXAÇÃO DOS SUBSI'D/OS

Os subsfdios e representaç~o do atual Prefeito M~
~ .nicipal, foram fixados na 7a. Legislatura da Camara Municipal, p~

ra vigorar na atual, atrav;s Projeto de Lei de autoria do ent~o
Vereador Giocondo Benvindo Donadel, estabelecendo os subsfdios em
CR$ 15.000,00 e a verba de representaç~o em CR$ 5uOOO,OO, reaJus-
t~veis anualmente no percentual de 20%.

O Projeto de Lei deu entrada na C~mara e foi apro
. -

vado antes do pleito municipal de 15 de novembro de 1976, para v~
gorar a partir de Iº de janeiro de 1977.

, ,
Com os indices de aumento estipulado anualmente e

.f~~il deduzir-se que o subsfdio do Senhor Prefeito Municipal, a _.
tualmente ~ de CR$ 25.920,00 e a verba de representaç~o fixada em
CR$ 8.640,00.

Ocorre que o atual Prefeito Municipal de Erechim~
NÃO PERCEBE os subsfdios, optando pelos vencimentos de seu cargo
na funç~o particular, economizando tal import~ncia aos .cofres mu-

" .nlClpalS.

Surgiu consequentemente uma situaç~o que nao est~
prevista na Lei Org~nica, ou seja, quando o Senhor Prefeito Muni-
cipal n~o perceber seus subs!dios pelos cofres municipais e a ve~
ba de representaç~o est~ estipulada em apenas um terço do valor
dos subsfdios.

Estas sao as razoes do presente encaminhamento,

..........
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visando dar uma nova formula, a fim de que, se eleito um Prefeito
optante nos vencimentos, n~o tenha que enfrentar esta situaç~o.

MENSAGEM
,Em data de 26 de dezembro do aNo ~Itimo, o Senhor

Prefeito Municipal encaminhou ao Legislativo, Mensagem, anexada,
onde em palavras francas e objetivas, colocou os Senhores Vereado
res a par de sua situaç~o.

E',uma mensagem Iea I e mereceu por ta I mot ivo, o
acatamento e as provid~ncias por parte ~os signat~rios.

PROJETO ..DE LE I

Inicialmente cumpre esclarecer que nao trata-se
de aumento de subsfdios e nem de aumento de verba de representa _
çao.

Trata-se de uma situaç~o " SUl - generls" que
dever~ ter uma soluça~ apresentada pelos Membros que formam a Ca-
sa das Le is.

E; neste sentido, encaminhamos amparados nos d~s-
positivos legais, paraapreciaç~o em duas reuni~es consecutivas,,
ap?s tramites regimen~tais, o presente Projeto de Lei.

,
Nossa iniciativa e acrescentar o paragrafo 22 ao

artigo 56, estipula~do a verba de representaç~o em 70% dos subsf-
dios, quando o PREfEITO N~O RECEBER SUBSIDIOS PELOS COfRES DA PR£
fEITURA MUNICIPAL.

~ .exerclclo.

, .
leiro de 1978, pOIS sera um ato de justiça ao Chefe do Executivo.

A verba de representaç~o do atual Prefeito Municl
lal, caso aprovado o presente, seria de 70% dos subsfdios, num

.,Consideramos perfeitamente legal e vlavel este
dispositivo. Mantivemos os demais r .. '.:.-r~.'. paragrafos e itens do
artigo 56 da Lei Org~nica.

Os recursos serao atendidos por dotaç~es conslgn~
3as na Lei de Meios em vIgor e seu efeito, a partir de 12 de ja _

otal de CR$ 18.144,00 mo corrente
- 02 .............
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Devemos ainda considerar que os Senhores Vereado-
,

res tiveram sua remuneraç~o, parte fixa e vari~vel,reajustados
por força de Lei Federal.

De modos que a representaç~o do Executivo, pelos
, ,

moldes apresentados, ~ perfeitamente justific~vel.
,

Ap~s as Justificativas, invocando dispositivo do
artigo 51 da Lei Org~nica, encaminhamos para apreciaçao a presen-
te proposta, com a final idade de acrescentar paragrafo ao artigo
56 do d.iploma.

Estas as justificativas de encaminham~nto~ na cer
teza das elevadas compreens~es dos demais pa~es da CASA.

Sala das
7 de março de 1980 •

. DG. - 02

"Camara Municipal de Vereadores



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
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Câmara Municipal de Erechim

PARECER

A Comiss~o Especial designada para aprecIar Projeto
de lei em que altera o artigo 56 da lei Org~nica do Municfpio, bem
como seus par~gr~fos, enca~inhou o Processo ~ Superintend~ncia do De-
senvolvimento Urbano e Administraç~o Municipal - SURBAM - para rece _
ber Parecer.

Neste ato apreciamos e anexamos o referido Parecer
, ,

de numero 027/80, datado de 24 do corrente, cujo teor enc6ntra~se,com
maiores detalhes, em anexo.

,
O teor do mesmo contem claramente a maneIra de pro-

ceder. Por esse motivo sugerImos que o ~ 2º do artigo 56 passe a ter
a seguinte redaç~o:

- A verba de representaç~o do Prefeito, quando o mesmo
N ,

nao perceber pelos cofres da Prefeitura Municipal, e
estipulada em 75% dos subsfdios, com aumentos progres

Artigo 4º

"sivos, fixados pela Camara para cada ano de mandato.
O artigo 4º passar~ a ter a seguinte redaç~o:
Esta lei entrar~ em vIgor na data de sua publ icaç~o"

Por outro lado, para corrigir e atual izar os valores
fixados pela Resoluç~o, que estabeleceu os vencimentos e verba de re-
presentaç~o do Senhor Prefeito Municipal, a partir de OI de janeiro
de 1977, propomos o Projeto de Resoluç~o nos seguintes termos:

PROJETO DE RESOlUÇÃO

REAJUSTA OS SUBsíDIOS E A VER
BA DE REPRESENTAÇÃO DO PREFEI
TO MUN ICIPAl.

Artigo Iº

O. OG. 02

- Os subs-fdios e a verba de representaç~o do Prefeito
Municipal, fixados com vig~ncia a partir de OI de j~
neiro de 1977, ficam devidamente reajustados, a pa -
tir daquela data, nas mesmas
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Câmara Municipal de Erechim Fls. 2

I' I'rtes concedidos aos funcionarios publ ICOS municipais

Artigo 2º

,.
ate a presente data.

- Fica devidamente autoriaado o Poder Executivo, a abri

Artigo 3º

,.
creditos especiais ou suplementares para cobrir as
despesas decorrentes do artigo anterior,

- Esta Res~%uç;o entrar~ em vigor a partir desta data.

Por outro lado, segundo o artigo 48 da Constituiç;o
Federal ~ exigido duas votaç~es com a aprovaç;o da maioria absoluta
dos votos do total dos membros da C~mara Municipal, no caso, enquanto
que, o Projeto de Resoluç;o, segue as normas estabe~idas pelo Regimen
to Interno da CASA.

Segundo Hely Lopes Meirel les, estabelece que" Reso-
luç;o ~ deI iberaç;o polftico administrativa do Plen~rio, promulgada

,. ~pelo Presidente da Mesa sobre mat~ria privativa da Camara".
~Desta maneira somos de Parecer que a Camara Munici~

,.
pai esta a fazer JUSTiÇA com o Chefe do Poder Executivo e, esperamos
contar com o ap~iamento dos demais pares desta"CASA.

Como se trata de mat~ria apreciada por Comiss;o Espe
cial,sugerimos, a inclus;o na Ordem do Dia da reuni;o de hoje, nao

'" ,. I'cabendo, evidentemente, a Comissao Unica de Pareceres apreciar a mate
,.ria, eis que, assim o presente est~ revestido p~

WILSON JOSE

/.

Relator

ra produzir os efeitos legais e de direito.
Sala das Sess~es,28 de marçó

PELAS CONC LUSÔES.

;VV.
eJ
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Sistemas de fixaçRo dos suhsidias
e representaçRo do Prefeito. Pos-
sihilidade de atualização para
manter o valor real.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DO INTERIOR. DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E OBRAS PÚBLICAS

SUPERIrITDIOtNCI.I\ DO DESE~lVOLVIr~ErITO URBAnO E AorHNISTRAÇ:n:O .1UtIICIPAL

A nohre câmara de Vereadores di0nou-se de submeter ao
nosso estudo uma proposta de emenda â L.O.M., na parte que diz res-
peito â fixação dos subsidios e representação do Prefeito.

A esp~cie requer, preliminarmente, exame de anteceden
tes constitucionais.

Desde a Constituição de 1891 (art. 46) tem-se adota-
do, no âmbito federal, o sistema de fixar-se de uma legis.latura, pa-
ra vigorar na outra, os suhsldios e a represen~ação do Presidente da
Republica. Assim, os textos das Constituições de 1934 (art. 49, le-
tra k, e 54); a de 1946 (art. 66, n9 IX); a de 1967, art. 47, VII e,
finalmente, a atual (art. 44, h9 VII).

Em defesa da tese da fixação pr~via, ou seja, em mo-
mento anterior â escolha do beneficiãrio, o S.T.F. prolatou o acor-
dão publicado na R.O.A. 45/351, no qual se destaca o se~uinte argu~
mento:

IIpara que um Presidente poderoso nao
Parlamento, ou para que um Conqresso
amesquinhe o Executivo, coloca-se a
com a re~ra Dr~via, fixa, perp~tua,
fixação dos subsidiosll

•

constranja o
despótico nao
Constituição

relativa a

Se o criterio da fixação previa foi estante no âmbito
federal, o mesmo não ocorreu, pelo menos ate 1967, na area municipal.
Assim, ate 1967, os municipios dispunham, livremente, sobre a mat~-
ria, e, em nosso Estado, a grande maioria deles sempre usou o siste-
made fixação. anual.

A partir, pois, do advento da Constituição de 1967
em face da larga interpretação do art. 200, os municipios passaram
para o sistema da fixação quatrienal, por força do argumento da sime
tria- constitucional.

Foi o que aconteceu com as leis or0ândcas outorgadas
pelas assembl~ias estaduais de são Paulo, Paranã e outras e, em nos-

/
~~.)I
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so Estado, pela ma.ioria das leis org~nicas votadas pelos legislati-
vos municipais.

Não, foi, entretanto, .pacifica a aceitação da SiP.letria
Constitucional, havendo o S.T.F., prolatado, no Qecurso Extraordin~-
rio nQ 39170, de que foi relator o Min. Gonçalves de Oliveira (in
R.O.A. 69/170) esta decisão

"No que concerne a fixação de suhsidio do Prefei-
to, estou e~ ~up. a norma federal, do art. 65, nQ
IX, em relação aos municipios, e simoles norma
doutrin~ria. So~ente ser~ obrigatâria se inscrita
na Constituição 00 Estado ou na Lei Orgânica dos
Municipios."

Em face dessa decisão ficara~ livres as C~~aras Muni-
cipais riogranoenses, no uso dos poderes que lhe foram consentidos t

para editarem sua própria lei orgânica, e para escolheren u~a ou ou-
tra norma: a de fixação anual ou, então, da fixação quatrienal.

Enquanto, porem, não se alterar a norma, não pode ha-
ver modificação, no decorrer da le0islatura, por decreto-le0islativ~
dos quantuns fixados naforma da re~ra adotada na Lei Org~nica /1unici
pa 1 •

-Mas, força e convir qu~ no mundo dos fatos, tanto por
uma como por outra norma, soem acontecer situações injustas como as
que aponta o insigne professor Armando Marcondes Machado Jr. (ROP 12
/316) :

"Sej~ por vindita politica ou, por inercia muitas
vezes, a Câmara que termina o mandato não cuida
de atualizar o subsidio do Prefeito, ficando este
numa situação pouco digna".

Ao depoimento do insigne municipalista pode~os acres-
centar o nosso: pelo menos dois prefeitos.e, por coincioência, um de
cada partido, terminaram seus mandatos pohres e não puderam reatar

)
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as suas atividades' privadas que exerciaM ao assumirem o cargo.
Mas como corrigir, me meio da legislatura, a injusti-

ça verificada na previa fixação do? subsidios e da verba de rerrese~
tação?

A solução nao e fãcil, mas o citado professor Armando
~1arcondes ~1achado Jr. nos oferece uma sugestão capaz de atenuar os
erros de uma fixação injusta (Parecer 5153-SI-são Paulo-ROP 12/316).

Demonstra ele que a fixação dos subsidios e da repre-
sentação feita na legislatura anterior estabeleceu um valor real. E~
te valor real, porem, com a desvalorização da moeda e a elevação do
custo de vida, pode ser corri9ido com a modificação do valor nOMinal
"para que retorne ao valor real, cuja inalterabilidade a regra cons-
t~tucional quer obter (grifo adrem).

Indica, pois, o autor citado, o exemplo do Con0resso
Nacional que atraves de decretos legislativos alteraram, no decurso
da legislatura, os subsidias e a representação do Presidente da RepQ
~bl ica .

Com estas considerações gerais, passamos, agora, a
examinar o caso especifico constante da consulta, em face dos fatos
seguintes:

- Com o nome de lei nao sancionada nem promulgada pelo
Executivo, a Câmara Municipal em 9 de noveMbro de 1976, fixou os sub
sidios do Prefeito em Cr$ 15.000,00, com a correção anual de 30%. e a
verba de representação no valor de.um terço dos subsidios~

Hã, ai três reparos: primeiro que se desinnou 1I1eill o
que era materia de decreto legislativo; segundo que a fixação do sub
sidio foi injusta, ~ duas ve~es inferior aossubsidios de prefeitos
de municipios de igual parte; o mesmo ocorrendo com a verba de repr~
sentação, cuja media, no Estado e de 50% do valor real dos subsidias
e terceiro por que estabeleceu correção monetiria. em percentual infe
rior ao~ indices de correção monetãria.

, ;;A1 Em decorrê nc ia pr ete n de a E9 r egia Câm ara es ta bel ecer ,
com clãusula de retroatividade, atraves de EMp.nda ã Lei Orqãnica, a

...
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f ix a ç ã o em 75% a v'erba d e r e p re s en t ação par a o s t itI" a re s do ca rqo de
Prefeito que optare~ pelos vencimentos do cargo publico ou entidade
de direito publico.

Trata-se ai de hirõtese não prevista na Lei Orgânica
e que pode ser inc1uida através de Emenda ã Lei Orgânica, contra a
qual nada hã de objetar, a não ser a c1ãusu1a da retroatividade que
não se acomoda por sermateriatransitõria ao texto emendado-

I

Assim, com este reparo sugerimos que se faça a corre
ção mooetãria, atraves dos indices legais, por decreto legislativo,
acima do percentual de 30%. Não se trata de a1teraç~0 dos subsidios
fixados mas de atualização do valor real, nos ter~os preconizados
no parecer do prof. Armando Marcondes Filho, com retroatividade.

E, ainda, como se trata de hirõtese não rrevista na
Lei Orgânica, a fixação da verha de representação em 75% para os ca-
sos constantes na porposta de Emenda. Também sugerimos o percentual

..•
de 45% para a verba de representação para os casos normais, com vis-
ta ã prõxima fixação.

Porto Alegre, 24 de ~arço de 1980

~/2 /:)/JCr]~~
OSCAR CARPES

Assistente Técnico
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